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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 9031.80.99 
Mercadoria: Dispositivo para medição de temperatura e vibração em 
rolamentos de esteiras de transporte de minérios, composto basicamente 
por placas de circuito impresso, microcontrolador, sensores de 
temperatura, acelerômetro de três eixos, antenas (RF e NFC), 
componentes passivos e bateria de lítio, com proteção cilíndrica em 
plástico, montado em suporte roscado, comercialmente denominado 
“sensor node”. O dispositivo mede a temperatura ambiente, a 
temperatura da base e a vibração (eixos X, Y, Z) e envia tais valores a outro 
equipamento, por conexão sem fio, para monitoramento da estrutura 
metálica ao qual está fixado. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 90.31), RGI 3 c),  RGI 6 (texto 
da subposição 9031.80) e RGC- 1 (textos do item 9031.80.9 e do subitem 
9031.80.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016; e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a mercadoria abaixo 
especificada: 
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[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial]

Fundamentos 

2. Trata-se de dispositivo para medição de temperatura e vibração em rolamentos de 
esteiras de transporte de minérios, composto basicamente por placas de circuito impresso, 
microcontrolador, sensores de temperatura, acelerômetro de três eixos, antenas (RF e NFC), 
componentes passivos e bateria de lítio, com proteção cilíndrica em plástico, montado em 
suporte roscado, comercialmente denominado “sensor node”. O dispositivo mede a 
temperatura ambiente, a temperatura da base e a vibração (eixos X, Y, Z) e envia tais valores a 
outro equipamento, por conexão sem fio, para monitoramento da estrutura metálica ao qual 
está fixado. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O produto apresenta duas funções: medir a temperatura do ambiente e do próprio 
dispositivo (posição 90.25 - Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores 
ou não, mesmo combinados entre si) e medir a vibração (posição 90.31- Instrumentos, 
aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados nem compreendidos noutras 
posições do presente Capítulo; projetores de perfis.). As Nesh da posição 90.31 esclarecem que 
aí estão incluídos: 

(...) 

 18) Os aparelhos para detecção ou medida de vibrações, de alongamentos, oscilações, 
trepidações ou acelerações (para, conforme os casos, máquinas, pontes, barragens, 
etc.). 

(...) 

6. Desse modo, deve-se recorrer à Nota 3 do Capítulo 90 que estabelece: 

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo. 

7. Já a Nota 3 da Seção XVI dispõe: 
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3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes, 
destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as 
máquinas concebidas para executar duas ou mais funções diferentes, alternativas ou 
complementares, classificam-se de acordo com a função principal que caracterize o 
conjunto. 

8. As Nesh dessa Nota esclarecem: 

VI.- MÁQUINAS COM FUNÇÕES MÚLTIPLAS; COMBINAÇÕES DE MÁQUINAS 

(Nota 3 da Seção) 

Geralmente uma máquina concebida para executar várias funções diferentes classifica-
se segundo a principal função que a caracteriza. 

Máquinas com funções múltiplas são, por exemplo, as máquinas-ferramentas para 
trabalhar metais utilizando ferramentas intercambiáveis que lhes permitam executar 
diversas operações (por exemplo, fresagem, mandrilagem, brunição). 

Nos casos em que não é possível determinar a função principal e na ausência de 
disposições em contrário estipuladas no texto da Nota 3 da Seção XVI, aplica-se a Regra 
Geral Interpretativa 3 c); é o que ocorre, por exemplo, a máquinas com funções múltiplas 
suscetíveis de se incluírem indiferentemente em várias das posições 84.25 a 84.30, em 
várias das posições 84.58 a 84.63 ou ainda em várias das posições 84.70 a 84.72. (grifou-
se) 

9. A função do “sensor node” é puramente medir a temperatura e a vibração da estrutura 
à qual está fixado e enviar ambos os dados via conexão sem fio a um sistema de monitoramento 
dessa estrutura. A forma como o sistema de monitoramento processa os dados enviados não 
afeta a classificação fiscal do dispositivo sob consulta. 

10. Consequentemente, o sensor não possui função principal pois realiza indistintamente 
as medições de temperatura e de vibração e envia os dados coletados a dispositivo externo, 
que vai fazer uso dessas informações da melhor maneira que lhe convier. Portanto, deve-se 
aplicar a RGI 3 c), que estabelece que nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam 
efetuar a classificação, a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem 
numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. As posições 
válidas para consideração são 90.25 e 90.31. Dessa forma, por aplicação da RGI 1 c/c RGI 3 c), 
o produto classifica-se na posição 90.31, que apresenta as seguintes subposições: 

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não 
especificados nem compreendidos noutras posições do presente 
Capítulo; projetores de perfis 

9031.10.00 - Máquinas de balancear (equilibrar) peças mecânicas   

9031.20 - Bancos de ensaio 

9031.4 - Outros instrumentos e aparelhos ópticos: 

9031.80 - Outros instrumentos, aparelhos e máquinas 

9031.90 - Partes e acessórios 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901520
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/903120
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90314
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/903180
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11. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. Por não 
se enquadrar em nenhuma subposição específica, o produto fica classificado na subposição 
residual 9031.80, que apresenta os seguintes desdobramentos regionais: 

9031.80 - Outros instrumentos, aparelhos e máquinas 

9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros 

9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional   

9031.80.30 Metros padrões   

9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação 
de múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo 
e médio e autonomia (computador de bordo)   

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados   

9031.80.60 Células de carga   

9031.80.9 Outros 

12. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. O produto classifica-se no item 
residual 9031.80.9, que apresenta os subitens abaixo:  

9031.80.9 Outros   

9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de carga 

9031.80.99 Outros 

13. Por não se enquadrar no subitem 9031.80.91, o produto fica classificado no código 
9031.80.99. 

14.  O consulente pretende classificar o aparelho na posição 85.43, da Seção XVI, como 
“Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos 
noutras posições do presente Capítulo.” Porém, como o dispositivo consultado mede 
efetivamente a temperatura e a vibração, deve ser classificado no Capítulo 90, que engloba os 
aparelhos e máquinas de medida. Os artigos do Capítulo 90 estão excluídos da Seção XVI por 
sua Nota 1 m).  

Conclusão 

15.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 90.31), RGI 3 c),  RGI 6 (texto da subposição 9031.80) e RGC 1 (textos do item 
9031.80.9 e do subitem 9031.80.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante 
da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro 
de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, 
a mercadoria classifica-se no código NCM 9031.80.99. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/903180
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9031801
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8517709
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8517709
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 
de 13 de abril de 2017, à sessão de 20 de agosto de 2021. Divulgue-se e publique-se nos termos 
do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

         Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
SURA HELEN COT MARCOS 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 

 


